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LEI Nº 14.324, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

 

Institui o dia 13 de março como Dia Nacional 
de Luta contra a Endometriose e a Semana 
Nacional de Educação Preventiva e de 
Enfrentamento à Endometriose. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica instituído o dia 13 de março como Dia Nacional de Luta contra a 
Endometriose. 

Art. 2º Fica instituída a Semana Nacional de Educação Preventiva e de 
Enfrentamento à Endometriose, a ser realizada anualmente na semana que inclui o dia 13 de 
março. 

Art. 3º Os objetivos da Semana Nacional de Educação Preventiva e de Enfrentamento 
à Endometriose são: 

I - chamar a atenção para o problema da endometriose; 

II - divulgar ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e legais relacionadas à 
endometriose; 

III - orientar as portadoras de endometriose a buscar diagnóstico precoce e 
tratamento integral e oportuno; 

IV - contribuir para a implementação de propostas que possibilitem o acesso 
universal e equitativo aos serviços públicos para portadoras de endometriose; 

V - democratizar informações sobre as técnicas de diagnóstico e tratamento da 
endometriose, bem como o acesso a essas técnicas; 

VI - sensibilizar todos os setores da sociedade para o problema da endometriose; e 

VII - divulgar, prestar informações e orientar mulheres que busquem alternativas 
para a infertilidade. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

 

Brasília,  12  de abril  de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 188/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem em que o Senhor Presidente da
República  restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 414, de 2020 (Projeto de Lei
nº 6.215, de 2013, na Câmara dos Deputados) que se converteu na Lei nº 14.324, de 12 de abril de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 09:33, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305116 e o código
CRC 0F1BAA00 no site: 
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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